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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

PARECER – PROJETO DE LEI Nº 094/2023 
 
PROCESSO:  2889/2023 
 
REFERÊNCIA: Projeto de Lei n° 094/2023 
 
AUTOR: Vereadora Maria José Cardoso Santos (Zezé Cardoso). 
 
ASSUNTO: “Dispõe sobre a instituição do dia do florescer da autoestima da 

mulher no Município de Araguaína. ” 

 

 

 
I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei n°094/2023, de autoria da vereadora Zezé 

Cardoso. Após a tramitação regular, vieram os autos sob o nº 2889/2023 para a 

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania, para elaboração de 

parecer.  

Na mensagem de justificativa, a nobre vereadora argumenta que“ (...) 

A mulher exerce um papel singular dentro da sociedade. No entanto, sofre 

preconceito, discriminação, violência e repressão tanto no Brasil como no mundo 

inteiro. Com a instituição do dia da autoestima da mulher em Araguaína, as 

entidades que realizam trabalhos importantes, poderão concentrar esforços para 

reconhecer, promover a discussão sobre a autoestima da mulher e como ela pode 

romper o ciclo histórico de opressão. (...) 

 

II - PARECER 
 

De acordo com o artigo 42, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

as Comissões permanentes têm por objetivo estudar os assuntos submetidos ao 

seu exame, manifestar sobre eles a sua opinião e preparar, por iniciativa própria 

ou indicação do Plenário, Projetos de Lei atinentes à especialidade. 
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Inicialmente, cumpre destacar que o projeto de Lei em questão dispõe 

sobre assunto de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a 

matéria, nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal e dos artigos 

22, inciso III, e 27, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Araguaína/TO. 

 

A proposta visa incentivar a autoestima da mulher, promovendo uma 

discussão sobre como ela pode romper o ciclo histórico de opressão. Sobre o 

referido tema, temos a Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que 

além de cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar 

contra a mulher, ainda assegura seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social, 

conforme colaciona-se abaixo: 

 

"Art. 1° Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do $ 8° do art. 226 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros 
tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; 
dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção às 
mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 
 
Art. 2° Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, 
orientação sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, 
goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-
lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 
violência, preservar sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual e social. 
 
Art. 3° Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício 
efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, 
ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
convivência familiar e comunitária. 
 
§ 1° O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos 
humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares 
no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 
 
§ 2° Cabe à família, ò sociedade e ao poder público criar as condições 
necessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput. 
 
Art. 4° Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a 
que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares das 
mulheres em situação de violência doméstica e familiar (Grifamos) 
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Analisando a presente propositura, e diante dos dispositivos citados 

acima, resta claro que a proposta é relevante, principalmente no que diz respeito 

ao incentivo da autoestima da mulher, ajudando no aperfeiçoamento moral, 

intelectual e social. 

 

Portanto, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, 

não se vislumbram óbices à aprovação deste Projeto de Lei, de autoria 

parlamentar. Ressaltamos ainda que para sua aprovação, o projeto dependerá do 

voto favorável da maioria simples dos membros desta Casa de Leis (Art. 58, 

LOM).  

 
 

III - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e 

Cidadania manifesta parecer FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N° 094/2023. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

Estado do Tocantins, 30 de janeiro de 2024.

 
 
Ver. Geraldo Francisco da Silva                       Ver. Jorge Ferreira Carneiro 
                Presidente                                                           Relator 
  
   
    Ver. Thiago Costa Cunha                                Ver. Alcivan José Rodrigues 
               Vice-Presidente                                                   Membro
 

 

 
 
 

N
º 

P
R

O
C

.: 
02

88
9 

- 
P

L 
09

4/
20

23
 -

 A
U

T
O

R
IA

: V
er

.ª
 Z

ez
é 

C
ar

do
so

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//a
ra

gu
ai

na
.v

ot
ac

ao
el

et
ro

ni
ca

.in
f.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
ep

df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

59
71

6C
49

2A
D

D
A

29
A

F
E

14
B

C
F

C
C

A
41

99
F

9
C

O
D

IG
O

 D
O

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
: 

00
31

57

 DOCUMENTO ASSINADO POR: THIAGO COSTA CUNHA:03595155173 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA:92732780197 - JORGE
 FERREIRA CARNEIRO:62530402191


